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L E I N ° 6 0 5 8 , D E  1 5  D E  M A IO  D E  2 0 1 8 .

D isp õ e  sobre a insta lação e o fu n cion am en to  de esta çõ es R á d io -B a se  de  
te le fo n ia  celu lar no M u n icíp io  e dá outras p rovid en cias.

A u to r : V ereador M areio B rianes.

O  P R E S ID E N T E  D A  C A M A R A  M U N IC IP A  D E  S U M A R É ,

F aço saber que a C â m a r a  M u n ic ip a l aprovou e eu, n os term os do  

artigo 6 6 , §§ 5 o e  7 °  da L ei O rgânica do M u n icíp io  de Sum aré, c .c . artigo 2 8 7  do R eg im en to  

Interno desta  C asa de L eis , prom ulgo a seg u in te  Lei:

C a p ítu lo  I

D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

A rt. 1 ° - A  insta lação e o fu n cion am en to , no M u n icíp io  de Sum aré, de  

p ostes, torres, antenas, con têin eres e d em ais eq u ip am en tos que com p õ em  as E stações R ád io-  

B ase , destinadas à operação d e serv iço s  de te leco m u n ica çõ es , ficam  d isc ip lin a d o s por esta  le i, 

sem  prejuízo do d isp osto  na leg is la çã o  federal pertinente.

A r t. 2 o - Para o s  e fe ito s  d esta  le i, con sid era-se  E stação R á d io -B a se  - 

E R B  o  conjunto d e in sta lações que com portam  eq u ip am en tos de rád io-freqüência , d estin ad os  

à transm issão de sinais de te leco m u n ica çõ es  para cobertura de determ inada área.

A r t. 3 o - C on sid eram -se eq u ip am en tos perm anentes as torres, p ostes , 

antenas e con têin eres, a ssim  co m o  as d em ais in sta lações que co m p õ em  a E stação  R ád io -B ase .

A rt. 4 o - A s esta çõ es R ád io -B ase  p odem  ser im plantadas em  todas as 

zon as de u so , d esd e que atendam  ao d isp osto  n esta  lei.

P a r á g r a fo  ú n ic o  - A s in sta lações das esta çõ es  de que trata o caput 

d este  artigo serão estudadas caso  a ca so  p e la  Prefeitura M unicipal.

A rt. 5 o - O lim ite  m áx im o  d e em issã o  de radiação e letrom agn ética , 

considerada a som a das em issõ es  de radiação de tod os o s  sistem as transm issores em  

fu ncion am en to  em  qualquer loca lid ad e do M u n icíp io , será aq u ele e sta b e lec id o  em  leg is la çã o  

federal e  d em ais regu lam en tos pertinentes para ex p o siçã o  hum ana.

P a r á g r a fo  ú n ic o  -  O in teressado na insta lação  de E stações de R ad io- 

B a se , d everá  apresentar, n o  m om en to  da form alização  do p ed id o  ju n to  ao M u n ic íp io , laudo
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técn ico  relativo  a em issã o  de radiação e letrom agn ética  do equ ipam ento  que pretende instalar, 

acom panhado d os lim ites  perm itidos nas norm as que regem  a m atéria;

C a p ítu lo  II

D A S  R E S T R IÇ Õ E S  À  IN S T A L A Ç Ã O

A rt. 6 o - F ica  ved ad a  a insta lação de E stações R ád io-B ase:

I  - em  p resíd ios e cad eias públicas;

II - em  a silo s  e casas de repouso;

III - em  aeroportos e h elip ortos quando não autorizada a in sta lação  p e lo  C om an d o A éreo  

R egion a l (C O M A R );

IV - em  p o sto s  de com b u stíveis;

V  - a um a d istância  in ferior a 3 0 0 m  (trezentos m etros) de raio de outra torre ex isten te  e  

licen ciad a  p e la  Prefeitura M u n icip al d e Sum aré;

V I - em  esco la s  e hosp ita is;

VII - em  im ó v e is  tom bados p e lo  patrim ônio h istórico .

§ I o - H avendo in teresse  de m ais de um a operadora em  instalar sua E R B  dentro do raio  

p revisto  no in c iso  V , ficará obrigada a operadora já  licen ciad a  a perm itir o  com partilham ento  

da torre.

§ 2 o - A s d esp esas n ecessárias à adequação da torre correrão por conta  das operadoras que  

requisitarem  o  com partilham ento da área.

§ 3 o - Para o  d eferim en to , p e lo  M u n ic íp io , do com partilham ento da torre, d everá  ser  

apresentado o  laudo técn ico  d e em issã o  de radiação e letrom agn ética  d os eq u ip am en tos que  

serão com partilhados, acom panhado d os lim ites  perm itidos nas norm as que regem  a m atéria.

C a p ítu lo  III

D A  IN S T A L A Ç Ã O  E M  Á R E A S  P Ú B L IC A S

A rt. 7 o - N a s  áreas p ú b licas do M u n ic íp io , a autorização de u so  será  

outorgada, por A to  do Poder E x ecu tiv o , a títu lo  on eroso , ob servad o o  p rin cíp io  da lega lid ad e  

a que alude o artigo 3 7  da C on stitu ição  Federal e: .

i
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I - in iciar as in sta lações aprovadas no prazo m áx im o  de 1 8 0  (cen to  e o itenta) d ias, da  

assinatura do term o ex p ed id o  p e lo  Poder P ú b lico  M unicipal;

II - não realizar qualquer in sta lação  n ova  ou  benfeitoria  na área ced id a , sem  a prévia  e  

exp ressa  aprovação da Prefeitura M unicipal de Sum aré;

III - não utilizar a área ced id a  para finalidade d iversa  da aprovada;

IV  - não ceder a área a terceiros, ex ce to  nas h ip ó teses  de com partilham ento previstas nesta  lei;

V  - resp on sab ilizar-se , in c lu s iv e  perante terceiros, por quaisquer p reju ízos decorrentes do uso  

da área, serv iços e obras que executar.

A r t. 8 o - A  rem uneração p e lo  u so  do bem  p ú b lico  m unicipal poderá  

ser estipulada em  pecún ia , de acordo co m  o va lor de m ercado de locação  do im ó v e l e  a 

ex ten são  da área ced id a , p od en d o  ser estab elec id a  outra form a d e contraprestação.

§ I o - Q uando houver com partilham ento da área p ú b lica  entre d o is  ou  m ais titu lares da  

autorização de u so , cada um  pagará a retribuição m en sal proporcional à área ocu p ad a p e lo  seu  

equipam ento;

§ 2 o - Q uando h ouver com partilham ento da área p ú b lica  entre d o is  ou  m ais titulares da 

autorização de u so  e havendo p ossib ilid ad e de o s  serv iço s serem  u tilizad os p e lo  M u n icíp io , o 

Poder P ú b lico  poderá fixar o  va lor para receb im en to  d os serv iço s  por e le s  prestados, m ediante  

term o próprio, fixad o  por co m issã o  n om ead a para tal finalidade;
r

§ 3 o - O  va lor da retribuição m en sal será reajustado anualm ente p e lo  ín d ice  de P reços ao  

C onsum idor A m p lo  - IPC A , do Instituto B rasile iro  de G eografia  e E statística  - IB G E , ou  por  

outro ín d ice  que v ier a su b stitu í-lo .

§ 4 o - D everá  ser efetuada a m ed ição  e cobrança de con su m o de en ergia  elétrica  e água da  

E R B  em  b en s p ú b licos m u n icip a is.

§ 5 o - O reco lh im en to  da retribuição m en sal será efetuado p e lo  usuário da área pública, 

m en salm en te, n os term os p rev istos nesta  le i, sob  pena de, não o  fazen d o , su jeitar-se-á  a m ulta  

de 2 % (d o is  por cen to), ju ros de 1 % (um  por cen to) ao m ês, correção m onetária  e honorários 

ad v o ca tíc io s  de 1 0 % (d ez  por cen to) em  ca so  de cobrança ju d ic ia l.

C a p ítu lo  IV

D A S  R E G R A S  D E  E D IF IC A Ç Ã O , U S O  E  O C U P A Ç Ã O  D O  S O L O

d isp o siçõ es:

A r t. 9 o - A  E stação R á d io -B a se  deverá atender às seg u in tes
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I - observar a d istância  m ín im a d e 3 0 0 m  (trezen tos m etros) entre torres, p o stes  ou  sim ilares, 

excetu an d o-se  quando h ouver com partilham ento d essas estruturas, consideradas as já  

instaladas regularm ente e licen ciad a  ju n to  ao m u n icíp io .

II - o  contêiner ou  sim ilar poderá ser im plantado no terreno sem  n ecessid a d e  de recuos.

III - observância , p ela  torre ou  sim ilar que co m p õ e  a E R B , d os segu in tes recu os das d iv isa s do  

lote:

a) de frente e fundo, de 5 , 0 0 m  (c in co  m etros) do e ix o  da torre;

b) das laterais, de am bos o s  lados, co m  m ín im o  de 2 , 5 m  (d o is  m etros e m e io ) do e ix o  da torre;

IV  - A fixar, n o  loca l da in sta lação , p laca  d e id en tificação  v is ív e l co m  o  n om e da operadora do  

sistem a, te le fo n e  para contato  e núm ero da autorização m unicipal;

V  - O s terrenos urbanos, on d e a m etragem  do lo te  varia de 1 2 5 m 2  a 3 0 0 m 2, não poderá ex istir  

nenhum  outro tipo d e construção no lo te , a lém  da E R B  (E stação  R ád io  B a se), não se  ap lica  

este in c iso  para os lo tes  industriais e lo team en to  de chácaras, onde o lo te  tenha m ed ida  

m ín im a de 1  .OOOm2  (m il m etros quadrados).

§ I o - N as E R B s instaladas em  top o  de ed ifíc io  não se ap lica  o d isp osto  n os in c iso s  I, II, III, 

IV  e V  do caput deste artigo.

§ 2 o - A s  in sta lações que com p õ em  a  E stação R ád io -B ase  não serão consideradas áreas 

com p u táveis para fin s das d isp o s içõ es  da leg is la çã o  de u so  e ocu p ação  do so lo , do C ód igo  de  

Obras e E d ifica çõ es  e leg is la çã o  correlata quando loca lizad as no top o  de ed ifíc io .

A rt. 1 0  - N o  caso  de com partilham ento da m esm a  estrutura por  

m ais d e um a em presa, por o ca siã o  do p rotoco lam en to  do p ro cesso  deverão ser id en tificad as  

todas as em presas que participem  do com partilham ento, em itin d o -se  d ocu m en tos in d iv id u a is
r

para cada um a delas.

A rt. 1 1  - T o d o s o s  eq u ip am en tos que co m p õ em  a E R B  deverão  

receber tratam ento acú stico  para que, no receptor, o ruído não ultrapasse o s  lim ites  m áx im os  

perm itidos em  le i, d ispondo, tam bém , de tratam ento antivibratório, se n ecessár io , de m od o  a 

não acarretar in côm od o  à v iz in h an ça , sen d o  obrigatório  à em presa  apresentar laudo  

com provando que os n ív e is  de ruídos estão  de acordo co m  a L ei M unicipal n° 3 .2 3 3 , de 2 3  de 

outubro de 1 9 9 8  ou  a que v ier  a substitu í-la , até 3 0  (trinta) d ias d ep o is  de co n c lu íd a s as 

in sta lações.

C a p ítu lo  V

D O S  P R O C E D IM E N T O S  D E  IN S T A L A Ç Ã O
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A rt. 1 2  - A  in s t a la ç ã o  d a  E s t a ç ã o  d e  R á d io - B a s e  d e p e n d e  d a  

e x p e d iç ã o  d e  A l v a r á  d e  C o n s t r u ç ã o .

A rt. 1 3  - O  p e d id o  d e  A l v a r á  d e  C o n s t r u ç ã o  p a ra  in s t a la ç ã o  d e  

E s t a ç ã o  R á d io - B a s e  se rá  a p re c ia d o  p e la  P re fe it u ra  M u n ic ip a l ,  d e v e n d o  se r  in s t r u íd o  c o m  o  

re q u e r im e n to  p a d rã o  e a c o m p a n h a d o  d o s  s e g u in t e s  d o c u m e n to s :

I - títu lo  d e d om ín io  do im óvel em  que a E R B  será instalada;

II - declaração autorizando a insta lação, assinada p e lo  proprietário, órgão ou  entidade  

com petente;

III - ata de reunião, registrada em  cartório, co m  anuência  d o s  co n d ô m in o s, con form e  

estab elec id o  em  co n v en çã o  do con d om ín io;

IV  - plantas contendo a lo ca liza çã o  de tod os o s  e lem en to s da E R B  no im ó v e l, ind icando os  

parâm etros urbanísticos p rev istos nesta  le i, assinadas por p ro fiss io n a is  h ab ilitad os, 

resp on sáveis p ela  elaboração do projeto e p e la  ex ecu çã o  da obra;

V  - laudo de com p rovação  do atendim ento aos ín d ices  de radiação esta b e lec id o s  na R eso lu çã o  

da A N A T E L , ou  o  que v ier  a substitu í-la , em itid o  por p ro fission a l habilitado, dem onstrando  

que a totalidade d os ín d ices  de radiação n ão -ion izan tes (R N I), considerada a som a  das 

em issõ es  de radiação de tod os o s  sistem as transm issores em  fu n cion am en to  co m  a E R B  que  

se pretende instalar, não cau se  r isco s ou  danos, n o  ca so  de haver ex p o siçã o  hum ana;

VI - laudos técn ico s dos e lem en to s estruturais da ed ifica çã o , bem  co m o  d os eq u ip am en tos que  

com p õ em  a E R B , atestando a ob servân cia  das norm as técn icas em  v igor, em itid o s por 

p rofission a l habilitado.

§ I o - D everá  ser prevista  a ex istên c ia  de um sistem a  d e proteção  contra descargas  

atm osféricas que seja  in d ep en dente e e x c lu s iv o  da E stação R ád io -B ase .

§ 2 o - O projeto apresentado à Prefeitura M unicipal deverá conter m ed id as de proteção que 

im peçam  o  a cesso  de p esso a s  não autorizadas à E R B , d ev en d o  o  a cesso  às in sta lações ser 

franqueado à fisca liza çã o .

Art. 1 4  - A p ó s a instalação da E stação  R á d io -B a se  deverá ser 

requerida ex p ed içã o  de A lvará de U tiliza çã o , que ficará a cargo da Prefeitura M unicipal..

§ I o - O p ed id o  do A lvará de U tiliza çã o  será instruído co m  o  requerim ento padrão  

acom panhado de um  jo g o  de plantas aprovado e do A lvará de C onstrução para insta lação da 

E stação R ád io -B ase .
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2o - Aplicam-se aos pedidos de Alvará de Utilização de ERB os procedimentos 

administrativos previstos na legislação municipal em vigor.

Capítulo VI

DA FISCALIZAÇÃO, DA INSTALAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 15 - A ação físcalizadora da instalação e do funcionamento da 

Estação Rádio-Base, de competência da Prefeitura Municipal, deverá ser desenvolvida de 

ofício ou mediante notícia de irregularidade, visando verificar o cumprimento da legislação 

municipal, observado o procedimento ora estabelecido.

Art. 16 - Constatado o não atendimento às disposições desta lei, os 

responsáveis ficarão sujeitos às seguintes medidas:

I - intimação para regularização ou retirada do equipamento no prazo máximo de 30 (trinta)
a.

dias;

II - Não atendida a intimação, será lavrado auto de imposição de multa administrativa prevista 

na Lei Estadual n°l0.083, de 23 de setembro de 1998.

Art. 17 - Havendo reincidência, deverão ser adotadas as seguintes

providências:

I - Expedição de ofício à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, informando 

sobre o descumprimento, pela empresa concessionária, das disposições da legislação 

municipal e solicitando a desativação da transmissão dos sinais de telecomunicação, com 

fundamento no art. 74 da Lei Federal n° 9.472, de 16 de julho de 1997;

II - Encaminhamento do respectivo processo administrativo à Secretaria de Assuntos 

Jurídicos, com vistas à propositura de ação judicial.

Art. 18 - Na hipótese de o infrator não proceder à regularização ou à
f

remoção do equipamento, a Municipalidade deverá adotar as medidas tendentes à sua 

remoção, cobrando do infrator os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação de multas e 

demais sanções cabíveis.

Art. 19 - As notificações e intimações deverão ser endereçadas à 

sede da operadora, podendo ser enviadas por via postal, com aviso de recebimento. >
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I

Art. 20 - Toda instalação de antenas e ERBs de que trata esta lei 

deverá ser feita de modo que a densidade de potência total, considerada a soma da radiação
T

preexistente com a radiação adicional emitida pela nova antena, medida por equipamento que 

faça a integração de todas as freqüências na faixa prevista por esta lei, não ultrapasse os 

limites da legislação federal, em qualquer local passível de ocupação humana.

Art. 21 - As empresas deverão apresentar semestralmente, ou a 

qualquer tempo por determinação da Prefeitura Municipal, laudo radiométrico, comprovando 

o atendimento aos índices de radiação estabelecidos na Resolução n° 303/02 da ANATEL, ou 

em qualquer instrumento que vier a substituí-la, emitido por profissional habilitado, 

demonstrando que a totalidade dos índices de radiação não-ionizantes (RNI), considerada a
J

soma das emissões de radiação de todos os sistemas transmissores em funcionamento com a 

ERB, não causa riscos ou danos à exposição humana.

Art. 2 2 - 0  controle ambiental de radiação eletromagnética dar-se-á 

mediante a utilização de Laudo Radiométrico a ser monitorado pela Prefeitura Municipal, a 

seu critério.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal, para efeito do controle
l*

ambiental por meio da análise do Laudo Radiométrico previsto no artigo anterior, poderá, às 

expensas das empresas operadoras, contratar, estabelecer convênios ou termos de parceria 

com entidades reconhecidamente capacitadas a respeito da matéria, observada a legislação 

vigente.

Art. 23 - As empresas de telecomunicações e/ou pessoas físicas 

responsáveis pela instalação de torres, conforme prevê esta lei, serão, por todo o tempo, 

responsáveis por danos físicos ou materiais que venham a causar a terceiros.

Capítulo VII 

DA REGULARIZAÇÃO
L

I

>

Art. 24 - As Estações Rádio-Base instaladas em desconforniidade 

com as disposições desta lei e não regularizadas deverão a ela adequar-se no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data de sua publicação, podendo o prazo ser prorrogado por igual

_______________ _________________________________________________________________________________________________________________ 3
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Art. 25 - Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da publicação desta lei, para que as Estações Rádio-Base regularmente instaladas 

apresentem Laudo Radiométrico comprovando o atendimento dos índices mínimos de 

emissão de campos eletromagnéticos, conforme o disposto na legislação federal, sob pena de 

perda do licenciamento e aplicação das penalidades previstas nesta lei.

Art. 26 - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 

de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 27 - Esta lei entra em vígor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 3.804, de 30 de 

maio de 2003.

Câmara Municipal de Sumaré, 15 de maio de 2018.

JOEL CAR
Pr-ej mente

Publicado na Secretaria da Câmara

R ^ . F A

/ Diretora

O DA LUZ

ipal de Sumaré, aos 15 de maio de 2018

COLLADO 
Legislativa
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